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CONTRATO ADMINISTRATIVO N. º 022/2025.  
Origem: Inexigibilidade de Licitação n.º 004/SAF/2025, homologado em 08/05/2025. 
 

Termo de contrato que entre si celebram, de um lado o 

MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI e de outro L. RICARDO 
DE MAGALHÃES LTDA, nos termos da Lei n.º 14.133 de 

01/04/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 

expostas: 
 

PREÂMBULO 
 

1 - CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI, através da Prefeitura Municipal de Alto 

Paraguai, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 03.648.532/0001-28, 

com sede na Rua Presidente Médici, n.º 470, Bairro Planalto, Alto Paraguai, MT, este ato 
representado pelo Prefeito Municipal. 
 

2 - CONTRATADA: L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA , pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 17.922.286/0001-65, com sede na calçada dos 
mirtilos, n°33, andar 2, condomínio centro comercial Alphaville, município de Barueri, estado 

de São Paulo, e-mail: financeiro@sistematrazvalor.com.br, telefone: (65) 3362-3112, 

doravante denominada CONTRATADA. 
 

3  -  ADJUDICAÇÃO:  o  presente  contrato  decorre  do  Processo  de  Licitação  -  

Modalidade: 

Inexigibilidade de Licitação n. º 004/2025, de 08/05/2025. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1 - Este instrumento tem como objeto a contratação de empresa para locação de Software para 

orçamentação eletrônica (online) denominada TRAZ VALOR para utilização do Município de Alto 

Paraguai/MT, de acordo com as especificações, determinações e quantitativos constantes no anexo 

i – termo de referência, do edital de licitação supramencionado, o qual faz parte integrante deste 

contrato como se aqui estivesse transcrito e de acordo com o quadro demonstrativo abaixo 

especificado: 

 

Item Especificação Unid/Medida Quantidade Valor Total 

1 

Locação  de  Software  para  orçamentação  
eletrônica (online) denominada  TRAZ  VALOR, 
objetivando a pesquisa de preços de mercado, 
de peças de primeira linha e genuínas e 
serviços, destinados a manutenção e 
recuperação da frota de veículos leves, vans, 
ônibus, caminhões, máquinas pesadas, tratores, 
implementos e demais maquinário pertencente 
e que pertencerão a frota do município de Alto 
Paraguai/MT, incluindo locação de sistema, 
treinamento e suporte, por um período de 1 
(um) ano, com permissão para 10 (dez) 
acessos. 
   

mês 12 

 
 
 
 
 
 
R$ 18.500,00 

  
VALOR TOTAL R$ 18.500,00 

 

Obs: O valor total de R$ 18.500,00 o pagamento será dividido em 3 x Vezes de R$ 6.166,66. 

 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 
 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
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1.2.2. O Edital de Licitação; 
 

1.2.3. A Proposta do Contratado; 
 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data da assinatura na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. Podendo ser prorrogado conforme art. 106 e 107 

da Lei n° 14.133/2021. 
 

2.1.1. O prazo de vigência será realizado mediante instrumento próprio, devidamente 

justificado, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 

5.1. PREÇO 
 

5.1.1 O valor total da contratação é de R$ 18.500,00 (Dezoito mil e quinhentos reais).  
 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 
 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
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5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
g) Número do Processo de Licitação, número da Solicitação de Fornecimento – SF e número da 

Ata de Registro de Preços; 

h) Dados bancários: Banco, Agência e número da Conta-Corrente;  
i) Informação da retenção de Imposto de Renda – IR, com base na Instrução Normativa RFB 
nº. 1.234 de 2012;  
j) Caso o pagamento, ou parte dele, seja efetuado com recursos oriundos de convênio, a nota 
fiscal deverá conter também a expressão “Convênio” seguido do número do referido 

instrumento e o nome da concedente. 
 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

 

5.4.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 
 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

 

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
 

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
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5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 

6.1. Nos primeiros 12 meses não será reajustado. Em caso de prorrogação contratual, os 

preços, constantes neste instrumento, serão reajustados a cada doze meses pela variação do 

IPCA ou outro índice escolhido de comum acordo, caso este venha a ser extinto, tomando por 

data-base a data do orçamento estimado (pesquisa de preço). 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 

7.1 - São obrigações do Contratante: 
 

7.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 
 

7.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 

7.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

 

7.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

 

7.1.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

7.1.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 

7.1.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 

7.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 

7.1.9 - Comunicar possíveis falhas ou erros que o Sistema vier surgir no seu IP de acesso. 
 

7.1.10 - Utilizar o sistema contratado de acordo com suas finalidades e exigências técnicas; 

 

7.1.11 - Expor todas as informações indispensáveis e atinentes à assistência prestada pela 
CONTRATADA para que este possa vir a solucionar correções no sistema contratado, caso seja 

necessário; 
 

7.1.12 - Responsabilizar-se por qualquer infração legal, nos âmbitos civil, penal, autoral e 
todos os demais, que, eventualmente, venha a ser cometida com a utilização do sistema 

contratado; 
 

7.1.13 - Não compartilhar nenhuma informação à terceiros/fornecedores, pois o uso do 
sistema é de exclusividade do CONTRATANTE. 
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7.1.14 - O Contratante deverá fornecer a relação dos veículos que serão cadastrados no 

sistema, contendo a Marca, Modelo, Placa, Renavan e Chassi, a qual fará parte deste contrato, 
sendo o Anexo A. 

 

7.1.15 - Caso o Plano contrato, ou a quantidade de Veículos não estejam atendendo as 

necessidades da CONTRATANTE, a mesma deverá mediante notificação solicitar uma alteração 

contratual, o qual será apresentado uma nova proposta comercial, com novos valores, e caso 

haja o aceite do Represente da CONTRATANTE, o presente contrato deverá ter aditado. 
 

7.1.16 - Enviar o Presente Contrato assinado, para a respectiva liberação do sistema à 

mesma. 
 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 

8.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, Lei n° 14.133/21); 
 

8.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 

8.1.4. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
 

8.1.5. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 

8.1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 

8.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta; 
 

8.1.8. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
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8.1.9. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 
 

8.1.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 

8.1.11. Fornecer dados com segurança e transparência por meio de pesquisa de mercado, 

preços médios, montadora/fabricante, atualizados, praticados na venda ao consumidor final. 
 

8.1.12. Treinamento ocorrerá online na página do cliente, aonde pode ter total flexibilidade, 

você determina o horário e a data que deseja ver, pausando, voltando ou iniciando do zero o 

treinamento. Em casos de suporte técnico sobre o uso do sistema, poderá ser solicitado via 

chamado no painel cliente, na opção suporte técnico, apenas para os servidores/funcionários 
que tenha realizado o treinamento e tenha certificado, e esteja apto, e ainda sim exista 

dúvidas sobre o sistema. 

 

8.1.13. Promover a reciclagem dos clientes / usuários, na hipótese do CONTRATANTE adquirir 

versões mais atualizadas do sistema. 
 

8.1.14. Fornecer suporte técnico ao CONTRATANTE, referente ao sistema, de segunda-feira à 
sexta-feira, das 08:00hs às 11:30hs e das 13:00hs às 17:30hs (horário Local da sede da 
contratada); 

 

8.1.15. Todo e qualquer atendimento deverá ser feito via “Chamado” formalizando assim todas 
as ocorrências. 
 

CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, 

d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
 

iv) Multa:  
(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
 

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
 

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159) 

 

9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160) 

 

9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
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(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

 

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

10.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO 
 

CODIGO REDUZIDO: 71 – 04.122.0001.2020.3.3.90.1.500.0000000; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma físico-financeiro. 
 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

 
a)  ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 

11.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 

11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

11.3.3. Indenizações e multas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 

12.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 
 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 
 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

14.1 - As partes E as testemunhas envolvidas neste contrato afirmam e declaram que esse 
instrumento poderá ser assinado eletronicamente através de assinatura com certificado 

digital/eletrônica, seja mediante utilização de certificados e-CPF, e-CNPJ, NF-e e/ou 
equivalente, devidamente reconhecido pela administração pública. As partes renunciam à 

possibilidade de exigir a troca, envio ou entrega das vias originais (não-eletrônicas) assinadas 
do instrumento, bem como renunciam ao direito de recusar ou contestar a validade das 
assinaturas eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação aplicável. 

 

14.2 - A CONTRATADA declara-se ciente de que o contrato será publicado no portal da 
transparência do Município, na forma da legislação pertinente, sendo que as vias originais 

serão encaminhadas para o devido arquivo junto ao setor de licitações. Em caso de solicitação 

de cópia do instrumento contratual, o contrato assinado será enviado pelos canais eletrônicos 

cadastrados pela CONTRATADA. Em atenção ao cumprimento do princípio da economicidade, 

acaso seja necessária uma cópia autenticada do documento original, a CONTRATADA poderá 

fazer a solicitação diretamente no setor de licitações do Município. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Diamantino/MT, com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 

contrato. 
 

15.2 - Fazem parte integrante o presente contrato, independentemente da transcrição, a 

Proposta da CONTRATADA, o Edital e seus Anexos. 
 

E, assim por estarem ajustados e contratados, após lido e achado conforme, ambas as partes 

assinam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma juntamente com as 
testemunhas abaixo. 
 

Alto Paraguai, MT, 08 de maio de 2025. 
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MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI 

CNPJ: 03.648.532/0001-28 

ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

    
 L. RICARDO DE MAGALHÃES EIRELLI  

 

C.N.P.J./MF sob o nº 

17.922.286/0001-65  

LUIS RICARDO DE MAGALHÃES 

 RG nº 20132298 SSP/MT  

CPF nº 027.181.071-89 
 

 

 

  

  
 

 

 

GEDEONE BRANDÃO MODESTO 
CPF Nº 468.413.0001-06. 

COORDENADOR DA FROTA MUNICIPAL. 
FISCAL DO CONTRATO 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

Nome: ANDRESSA DA SILVA AMARAL. 

CPF: 062. ***. ***-61. 

AGENTE ADMINISTRATIVO. 

 

 

 

 

 

____________________________________________________  

Nome: NADYA KETLEN DE ALMEIDA OLIVEIRA 

 CPF: Nº 049. ***. ***-29. 

AGENTE ADMINISTRATIVO. 


